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Data da 
Apresentação: 

02/04/2019 

 

Ementa: Altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, para 
estabelecer que os magistrados ou membros do Ministério 
Público só podem postular cargo eletivo, cinco anos, após a 
aposentadoria ou exoneração. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PLP-391/2014. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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